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CAMARA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE 5AO PAULO 

RESOLUÇÃO NQ 09 VE 20 VE SETEMBRO VE 1.988, 

FIXA A REMUNERAÇÃO VOS VEREAVORES VA CÃ 

MARA MUNICIPAL VE TAQUARITINGA. 

O Sn. GENARO ORVINE, Pneaidente da Cima 
na Municipal de Taquanitinga, no u6o de auaa atnibuiçoe6/ 

legaia, 6az aaben que a Cimana Municipal em Seaaao neali

zada dia 20 de aetembno, apnovou e ele pnomulga a aeguinte 

BESOLUÇÃO : 

ARTIGO JQ - Fica 6ixada, a nemunenação 
doa Veneadone6 da Cimana Municipal de Taquanitinga, pana 

a pn5xima legialatuna a inician-ae em 01 de Janeino de / 
1.989, obaenvadaa aa diapoaiçõea contidaa na Lei Comple

mentan nQ 25 de 02 de Julho de 7.975, com a6 modi6Icaçoe6 
intnoduzidaa pela Lei Complementan nQ 50 de 79 de dezem -
bno de 1.985. 

-ARTIGO 2Q - A deapeaa com a ne1nunenaçao 
doa Veneadonea nao podenâ ultnapaaaan a 4% (quatno pon cen 

to) da neceita e6etivamente nealizada no exencZcio~ 
ARTIGO 3Q - A nemunenaçao compneende o / 

aubaZdio (pante 6ixa, pante vaniâvel e ajuda de cuato), // 

aendo que a pante vaniâvel .aenâ devida pelo companecimento 

do Veneadon ãa Seaaõea Ondinâniaa e ã panticipaçao naa vo-
-taçoea. 

PARÃGRAFO ÚNICO - O valon de cada Seaaão 

Ondinânia aenâ obtido, dividindo-ae o total da pante vaniâ 
vel pelo númeno daa exiatentea em cada mêa. 

ARTIGO 4Q - O cálculo da nemunenação doa 

Veneadonea aenã e6etuado, aemeatnalmente, atnavéa de Ato / 

da Meaa de con6onmidade com: · 
A) Tabela con6ta1tte do antigo 4Q, itém II da Lei Comple 

mentan nQ 25 de 02/07/75. 

B) Balancete• contâbeia 6onnecidoa pelo Executivo Muni

cipal. 
PARÃGRAFO ÚNICO - Ao e6etuan-ae oa câlcu 

loa pana a nemunenaçao noa iténa A ou B, 6e optanã pelo me 

non, neaguandando-ae aempne o diapoato noantigo 2Q. 



CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SAO PAULO 

ARTIGO A - -5q - lt en1 u n e1ta ç.a o 6 e1ta paga 1n en 
(> al111 ente. 

ARTIGO 69 - F ic.a1n 
-· 6ixada-0 a<1 data<\ de I 

1 q d e J an e.i!to e 1 q de Julho de e.ada ano pa!ta atualizaç.ao I 
da 1temune1taç.ão e c.ontagem da <1eme<1t1talidade. 

ARTIGO 7q - A<1 de<1pe<1a<1 dec.01t1tente<1 c.om 

a exec.uç.ão da p1te-0ente Re<1oluç.ão, c.01t1te1tao po!t e.anta de li 
ve1tba<1 p1tÕp1tia<1 c.on<1ignada-0 no 01tç.a1nento e -0uple1nentada<1 I 

- -<1e nec.e<1<1a1t-<.o. 

ARTIGO 8Q - E<1ta Re<1oluç.ao ent1ta1tã em // 

vigo!t na data de <lua public.aç.ão, 1te<1<1alvado<1 <1eu<1 beneóZ 
e.ia<\ que p1tevalec.e1taõ a pa1tti1t de IQ de Janei1to de 1.989 , 

1tevogando-<1e a<\ di<1po<1iç.ae<1 em c.ont1tá1tio. 

Sula da<1 Se<1<1Õe-0 P1te<1idente Manoel doó / 

Santo<1, em 20 de <1etemb1to de 1.988. 

GENARO ORVINE 

PRESIDENTE VA CÃMARA MUNICIPAL 

Regi<1t1tada e Publicado na Sec1teta1tia da 

Câ1na1ta Municipal d e Taq ua1titinga, na data 6 up!ta. 

. I - I 

VR. AV JOÃO GABRIEL 
- Vi1tet 1t f e Sec1teta1tia -


